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D.O. de 23/12/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1.359 ,de 15 de dezembro de 1 959. 

j
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Fixa o Prêço para a venda de te~ 
ras patrimoniais, autorizada pela Loi 
n2 921, de 10-11-1956, e toma outras 
providências. 

. . 
Faço saber que a Asse~b1óia Legislativa do Estado, .de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Será de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), o preço 
do hectare na vendo. das torras patrimoniais do Es"t;ado, autorizada p!. 
la Lei nQ 921, de 10 de novembro de 1 956. 

Artigo 22 - As vendas das terras de que trata aquela -lei, serao e~etivad~s por oscrituras 
Estado, ropresentado o vendedor pelo 
ção e Obras PÚblicas. 

pÚblicas, 
Secretá.rio 

lavradas na capital do 
da A$ricultura, ViB: 

Artigo :72 - 1lenhUJ:l conprador poderá adqUirir área sup.!!. 
rior a8 000 (oito mil) hectares. 

Artigo ~ - O adquir.nte exonerará o Estado de 
quer anua e de evicção do direito sôbre a aroa alienada. 

quai.;! 

Àrtiso 52 - O Estado venderá parte ideal, Xicando a c~ 
go o responsabilidade do comprador os trabalhos de divisão e demarc~ 

ção da área adquirida. 

A.rtigo 62 - O 
, 

apos o despacho que deXerir 
ser transcrita na escritura 

, 
preço estipulado no artigo 12 , sera 
a venda, mediante ~~ia de pagamento 
de aquisição da área. 

pago 
a 

Àrtigo 72 - Ficam revogados os artigos 72 a 19 e 24, da 
Lei n2 921, de 10 do novenbro de 1 956 e qUaisquer outros disposit! 
vos colidentes com a presente 10i. 
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Artigo 82 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua 
. publicação, revoGadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 15 de dezembro de 1 959,1382 

da Independência e 712 da República. 
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